
I PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE sÃO PAULO 

LEI ORDINARIA NQ 1897/2009 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNIC~PIO PARA O EXERCICIO D E  20 1 0 .  

A CAMARA MUNICIPAL DE PIQUETE APROVOU E EU. PREFEITO DO MUNIC~PIO. 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:: 

AHT. 1 Q - ESTA LEI ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 

DO MUNIC~PIO PARA O EXERC~CIO FINANCEIRO DE 20 1 0, COMPREENDENDO: 

I - O ORÇAMENTO FISCAL REFERENTE A O S  PODERES D O  

MUNIC~PIO, SEUS FUNDOS ESPECIAIS. ÓRGAOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE SÁO PAULO 

l i  - O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. 

ABRANGENDO AS ENTIDADES E ~ R G Á O S  A ELA VINCULADOS, DA ADMIN~STRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA. 

PARAGRAFO I ~ N I C O  - AS CATEGORIAS ECONOMICA E DE 

PROGRAMAÇÁO CORRESPONDEM. RESPECTIVAMENTE. AO N~VEL SUPERIOR DAS 

CIASSIFICAÇÓES ECONÔMICA (RECEITAS E DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL) E 

PROGRAMATICA (PROGRAMAS). 

CAP~TULO 11 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

ART. SB - A RECEITA ORÇAMENTÁRIA É ESIMADA NA 

FORMA D O S  QUADROS 1. I-A. II,Ill-A E 111-8, QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA 

LEI. EM R$23.3 1 1 . 0 4 2 . 0 0  (VINTE E T R ~ S  MILHÕES, TREZENTOS E ONZE MIL, QUARENTA E 

DOIS REAIS), E S E  DESDOBRA EM: 

1 - R$ 20.807.536,OO (VINTE MILHÕES, OITOCENTOS E 

SETE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) DO ORÇAMENTO FISCAL; E 

11 - R$ 2 . 5 0 3 . 5 0 6 , O O  (DOIS MILHÕES. QUINHENTOS E 

T R ~ S  MIL, QUINHENTOS E SEIS  REAIS) DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. 

ART. ZQ - A RECEITA SERA ARRECADADA NA FORMA DA 

LEGISMÇÁO EM VIGOR, COM A ESTIMATIVA CONSTANTE DO SEGUINTE DESDOBRAMENTO: 

1F:- 
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FISCAL TOTAL 

- ADMINISTRACAO DIRETA 
RECEITAS COR-ES 

rece'ta tributar4a 
recelta patrzmonxa& 
receita agropecuarla 
receita de servicos 
transferencias correntes 
outras receitas correntes 
f undeb 

Subtotal 

RECEITJAS DE CAPITAL 
alienacao de bens 
transferencias de capital 

Subtotal 

Total da Adminiçtracao Direta 20.435.536,OO 1 2,503.506,OO [ 22.939.042,OO 

2 - ~MINISTRACAO ~ ~ ~ R E T A  i ..,. - ,.. ,. . -. -,.*.., - .-.. .. . ,.. , - - ., -.,, , -. . - , -- - , ,. , ,.. -. . , . . ,.- -, . SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
RECEITAS CORRENTES 

receita de servicos 156.000,OO O, O0 156.000,OO 
outras receitas correntes 116.000,OO O, O0 116.000,OO ___________________---------------------------------------------  

Subkotal 272.000,OO 1 0,Oo I 272.000,OO ___________________-----_---------------------------------------  
RECEITAS DE CAPITAL 

transferencias de capital 100.000,OO 1 o, O0 I 100.000, o 0  ___________________--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Subtotal _____________-_____--- - - - - - -_-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  100.000,OO 1 0,OO I 100.000,OO 

Total SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 372.000,OO 1 0,Oo I 372 .OOO, O0 

1.146.600,OO 
316.700,OO 

100,OO 
31.700,OO 

15.348.526,OO 
353.042,80 

-2.288.599,80 

3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA 
RECEITAS.CORREI$TES 

rece'ta tributar's 
recezta patrimonlal . 

receita agropecuaria 
receita de servicos 

O, O0 
O, O0 
o O0 
0: 00 

1.542.506,OO 
0,OO 
0,OO 

1.146.600,OO 
- 316.700,OO 

100,00 
187 .700, O0 

1,146.600,OO 
316.700,OO 

100,OO 
31.700,OO 

16.891.032,OO 
353.042,BO 

-2.288.599,80 ___________________-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
14.908.069,OO 1 1.542.506,OO 1 16.450.575,OO ___________________- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

lo.loo,oo o,oo j 

transferencias correntes 

5.517.367,OO 

15.348.526,OO 

0,OO 
0,OO 
0,oo 

-, 0,OO 

10.100,00 
9 6 1  .OOO, 00 6.478.367,OO 

1.146 .600,00 
316.700,OO 

100,oo 
187.700,OO 

___________________-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
5.527.467,OO 1 961.000,OO 1 6.488.467,OO ___________________- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

outras receitas correntes 469.042,80 0,OO 469.042,80 
1.542.506,Oo 16.891.032,OO 
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SEÇÃO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

ART. 4' - A  DESPESA E FIXADA NA FORMA D O S  QUADROS 

111. III-A, 1II-B, 1V, V, VI], VIIl, A E B, QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA LEI. EM 

R$ 23.3 1 1 . 0 4 2 , 0 0  ( VINTE E T R ~ S  MILHÓES, TREZENTOS E ONZE MIL. QUARENTA E 0 1 s  

V 
REAIS). NA SEGUINTE CONFORMIDADE: 

I - R$ 1 7 . 1 6 9 . 9 4 6 , 0 0  (DEZESSETE MILHÕES, CENTO E 

SESSENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS) D O  ORÇAMENTO FISCAL; E 

II - R$ 6 . 1 4 1 . 0 9 6 , O O  (SEIS MILHÕES, CENTO E 

QUARENTA E UM MIL. E NOVENTA E SEIS REAIS) DO ORÇAMENTO DA SEOURIDADE SOCIAL. 

ART. SQ - A DESPESA FIXADA EÇTÁ ASSIM DESDOBRADA: 



I - pOR CATEGORIA ECONOMICA: 
-_ - - - ' - - - , -&~  _ - - - - - - - - - - - - -  -------- - 

______________- - - - - - - - -  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - C - - - - - - - - - - - - -  FISCAL TOTAL 
E S p E C I F I C A C A O  - - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - -  - 

__________________ - - - - - - -  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - -  __ - -  
1 - A~)MINISTRACAO, DIRETA 10.476.108,OO 5.066.996,OO 15 .543.104,00 

DESPESAS CORRENTES 6.320.838,OO 1.074.100,00 7.394.938,QO 
DESPESAS DE CAPITAL 1.000,OO 0,oo 1.000,00' 
RESERVA DE CONTINGENCIA 

Total da Administracao Direta 
- 2 - ___________________-- - -_- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - ~MINISTRACAO INDIRETA 

266.500,OO 266.500,OO 
DESPESAS CORRENTES 105.500,OO 105.500,OO 
DESPESAS DE CAPITAL _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ - _  - - - - - - -  - - - - - - -  

0,oo I 

5.066.996,oo 15.809.604,OO 
1.074.100,O~ 0,OO 7.500.438,OO 

1.000,00 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  - - --  _ -  
23.311.042,OO 

~~t-1 da ~dministracao Direta e Indireta -___-______-______- - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - 
_. -.-. 

__ __ _ _ __. .- . . _. . ._ _ - .. _ _  ___._ , .. _ . _ , - _ _ , , -  _ ,_ . . . . _ _ .  .._ _ _ _  _ -  _ 



I1 - POR ORGAOS DE GOVERNO : r' '\ _--------_------__------------------------------------------------------------------  , -  _ _ _ _ _ _ _ _ _ L _ _ _ _ _ _ _ - -  - * - - - - - - - - - - - - -  - - ------  
E S P E C I F I C A C A O  I FISCAL SEGURIDADE SOCIAL I TOTAL 

1 - ADMINISTRACAO DIRETA I I I 
CAMARA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA MUNIC .DE PLANEJ. E FINANCX 

SECRET MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PATR 

SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO E CULTURA 

SE= MUNICIPAL DE SAUDE 

SECRET MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL 

SECRET MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICI.PIO 
- - - ,- 

SECRETARIA DE TURISMO 
SECRETARIA GERAL DO MUNICIPXO 
SECRETARIA MUNICIP.DE NEGOCIOS JURIDICOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 984.500.00 1 0100 I 984.500,OO 

2 - AmINISTRACAO INDIRETA I - - 

03- SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 372.000,OO 1 0,Oo 1 372.000,OO -__________________-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
Total da Administracao Indireta 372.000,OO 1 0,Oo I 372.000,OO 

I I I 
3 - RESERVA DE CONTINGENCIA I I I I 



I11 - POR FUNCOES: i 
_ _ _ _ _ - _ - _ ^ _ _ _ _ _ _ - _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - - - -  

E S P E C I F I C A C A O  .___-_ -_ - -______-__- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

01 - LEGISLATIVA 
03 - ESSENCIAL A JUSTICA 
04 - ADMINISTRACAO 
06 - SEGURÃNCA PUBLICA 
08 - ASSISTENCIA SOCIAL 
09 - PREVIDENCIA SOCIAL 
10 - SAUDE 

12 - EDUCACAO 

15 - URBANISMO 
---=e- .-- .. .. .. 

17 - SANEAMENTO 
18 - GESTAO AMBImAL 

20 - AGRICULTURA 
23 - COMERCIO E SERVICOS 
26 - TRANSPORTE 

1 27 - DESPORTO E W E R  

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 
99 - RESERVA DE CONTICNGENCIA 

T o t a l  do Município __________-________--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

i --------------  - ' - - - - - - * - - - - -  

FISCAL ', 
I SEGURIDADE SOCIAL I TOTAL _--________________-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  I -------- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CAPITULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

ART. 6' - FICA O CHEFE DO EXECUTIVO AUTORIZADO A 

ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES AS DOTAÇÕES DOS ORÇAMENTOS CONTIDOS NESTA LEI: 

1-* 
TOTAL FIXADA NO ART. 4".; E 

ART. 78 - NO DECURSO DA EXECUÇÃO ORÇAMENT~RIA 

FICA O CHEFE DO EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES; 

I - NECESS~RIOS AO CUMPRIMENTO DE VINCULAÇÕES 

CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DE CONVÊNIOS OU CONGÊNERES; ATÉ O UMITE DAS SOBRAS DE 

11 - VINCULADOS A OPERAÇ~ES DE CREDITO, ATÉ: O 

UMITE D O S  VALORES CONTRATADOS, DESDE QUE NÃO INCLUIDOS NA ESTIMATIVA DE 

RECEITA CONSTANTE DESTA LEI; 

Praça D. Pedro 1, 88 - Tel/Fax.:- (12) 3156.1000 31 56.1755 - CEP: 12620-000 



111 - DESTINADOS A COBRIR INSUFICIÊNCIAS NAS 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS D O S  GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA "PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS". "JUROS E ENCARGOS E DA DIVIDA" E "AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA". ATÉ 

O UMITE DA SOMA DOS VALORES ATRIBUIDOS A ESSES GRUPOS: 
. 

iv - DESTINADOS AO REFORÇO DE DOTAÇÕES 

UTILIZANDO A ANULAÇÃO DE OUTRAS DoTAÇÕES, NOS TERMOS DO ART.43 ,  PARAGRAFO 1 O ,  

INCISO 111. DA LEI 4 . 3 2 0 1 6 4 ,  ATÉ O LIMITE DE 1 /o (UM INTEIRO) DA RECEITA PREVISTA PARA 

o EXERC~CIO: 

V - DESTINADOS A COBERTURA DE DESPESA DE 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, ATÉ O LIMITE D O S  RESPECTIVOS SUPERÁVITS 

FINANCEIROS DO EXERC~CIO ANTERIOR. BEM COMO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DAS 

S U A S  RECEITAS PROPRIAS SOMADO AO EXCESSO DE TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A ELAS 

EFETUADAS DURANTE O EXERCICIO. 

ART. 8 9  - FICA O EXECUTIVO AUTORIZADO A REALIZAR. 

NO CURSO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, OPERAÇÕES DE CRÉDITO NAS ESPÉCIES, LIMITES 

E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL E NA LEGISLAÇÃO 

FEDERAL PERTINENTE, ESPECIALMENTE NA LEI COMPLEMENTAR N O 1 0 1 DE 4 DE MAIO DE 

2000. 

ART. gQ - AS METAS FISCAIS DE  RECEITA, DESPESA, 

RESULTADOS PRIMARIO E NOMINAL, APURADOS SEGUNDO ESTA LEI. CONSTANTES DO 

DEMONSTRATIVOS DA COMPATIBILIDADE DA PROGRAMAÇÃO D O  ORÇAMENTO COM A s  

METAS DE RESULTADOS FISCAIS, ATUALIZAM A S  METAS FIXADAS NA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS DO EXERC~CIO DE 20 1 0. 

IF:- 

Praça O. Pedro 1, 88 - Tel/Fax.:- (12) 3156.1000 3156.1755 - CEP: 12620-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE sÃO PAULO 

ART. 1 0 '  - AS DE EMPENHADAS E NÃO PAGAÇ ATÉ: 0 

FINAL DO EXERC~CIO DE 20 1 0  SERAO INSCRITAS EM REÇTOS A PAGAR E TERAO VAUDADE 

ATÉ 3 1 DE DEZEMBRO D O  ANO SUBÇEQÜENTE, INCLUSIVE PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO 

DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS DE APUCAÇÃO DE RECURSOS NAS ÁREAS DA EDUCAÇÃO E L 

DA SAISDE. 
i 

ART. 1 1 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR EM 1 * DE 

,o JANEIRO DE 20 1 0. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P I Q U E ~ E / S P ,  EM 14 DE DEZEMBRO DE 20 1 0 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRADA NO UVRO PRÓPRIO DA SECRETARIA GERAL 

DO MUNICIPIO E PUBLICADO NO PAÇO MUNICIPAL A O S  CATORZE DIAS D O  MÊS DE DEZEMBRO 

DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 
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